
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

CNPJ: 14.222.566/0001-72 - Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro/BA - CEP: 44.200-000 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO Nº. 0019/2026 DISPENSA Nº. 0006/2026 COM BASE NO ART. Nº 75, 
INCISO II da Lei 14.133/2021 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, com sede no(a) Rua do Imperador, n° 03, Centro, 
Santo Amaro/Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, por 
intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021, observando-se, ainda, o disposto no art. 72 do mesmo diploma legal, 
que disciplina a instrução do processo de contratação direta e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 06/02/2026, ÀS 17:00 HORAS via e-mail: santoamarolicitacao@gmail.com 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
santoamarolicitacao@gmail.com EDITAL DISPONÍVEL NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO E NO PORTAL PNCP. 

1.0. DO OBJETO: 

Constitui objeto desta Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS, QUE 
ATENDERÃO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTO AMARO -BA. 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
b) ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
c) ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.
d) ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
e) ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para exercício de 2026. 

ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 1001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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AÇÃO: 2056 - FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
ELEMENTO: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 
SUBELEMENTO: 33903010 - MATERIAL ODONTOLÓGICO, HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

FONTE: 5001002 / 6000000 

ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 1001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
AÇÃO: 1088 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E 
ELEMENTO: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUBELEMENTO: 44905208 – APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS MEDICOS, 
ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES 

FONTE: 5001002 / 6000000 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 65.491,06 (sessenta e cinco 
mil quatrocentos e noventa e um reais e seis centavos). 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
DE PREÇO/COTAÇÃO:

a) A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos 
documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
santoamarolicitacao@gmail.com fazendo referência a DISPENSA.

b) Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 06/02/2026 às 17h00min.
c) O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 
informações:

I a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

II o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 

IV o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, se couber; e 

V o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 

d) A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante
no Anexo II deste Edital, juntamente com os documentos de habilitação
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solicitados. 
e) As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
f) Os preços ofertados deverão ser compatíveis com os valores estimados pela 

Administração, sob pena de desclassificação por sobrepreço ou inexequibilidade, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 

 
5. HABILITAÇÃO: 
 
5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 
supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de 
eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

e) Documento de identificação dos sócios. 
 

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Regularidade Fiscal e 

Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS 
(Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da 
Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede 
do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do licitante; 
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f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos 
Trabalhistas; 

 

5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  Qualificação Econômico-
Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante válida na data da entrega das propostas e de início da 
abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade, 
será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos 
últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação. 
 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Qualificação Tecnica será comprovada mediante 
a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Atestado de Capacidade Técnica;  

b) Alvará de Funcionamento expedido pela sede do domicilio da licitante e 
em plena validade. 

c) Alvará Sanitário expedido pela vigilância sanitária da sede do domicilio da 
licitante e em acordo com o objeto licitado, em plena validade 

 
6. DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

6.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar à Contratante, a nota fiscal e/ou 
fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome do Contratante, e conter o número do empenho 
correspondente. 

6.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

6.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

6.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
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depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

6.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

6.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 
origem à aplicação da penalidade. 

6.10. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

6.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em 
virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
a) Poderá o ente licitante revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no 

todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente 
de fato superveniente, devidamente justificado. 

b) O ente licitante deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo 
ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

c) A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

d) Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 
 

Santo Amaro – BA, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 
Debora Veiga Caymmi 

Secretaria Municipal de Saúde – SMS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO/BA 

(Processo Administrativo PA n° 0019/2026) 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de insumos odontológicos, conforme especificações, 

quantitativos e valores constantes da tabela, destinados à manutenção dos 

serviços de saúde bucal da rede municipal.  

CONFORME TABELA ABAIXO: 

INSUMOS ODONTOLOGICOS 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QUANT UND MEDIDA 
 VALOR 

UNITARIO  
 VALOR TOTAL  

1 Ácido gel 37% 
Ácido gel 37% - 
seringa 2,5ml 

130 PCT R$ 5,09 R$ 661,70 

2 Adesivo dentinário 
Adesivo dentinário 
fotopolimerizável, frs 
4ml 

100 FRC R$ 17,49 R$ 1.749,00 

3 
Anestésico injetável 
Lidocaína 2%  

Anestésico injetável 
Lidocaína 2% + 
Epinefrina 1:100.000 
c/50 tubetres 

65 CX R$ 133,24 R$ 8.660,60 

4 
Anestésico injetável 
Articaína 4%  

Anestésico injetável 
Articaína 4% com 
epinefrina 1:100.000 
caixa c/50bliteres de 
1,8ml 

65 CX R$ 220,65 R$ 14.342,25 

5 Anestésico tópico 20% 
Anestésico tópico 
20% sabor tutti-Frutti 
- pote 12g 

100 CX R$ 16,47 R$ 1.647,00 

6 
Cimento a base de 
hidróxido de cálcio 

Cimento a base de 
hidróxido de cálcio 
cx/24g 

100 PCT R$ 23,24 R$ 2.324,00 

7 Escova de Robson 
Escova de Robson p/ 
profilaxia 

500 UND R$ 2,65 R$ 1.325,00 

8 Escovas dental infantil 
Escovas dental 
infantil 

2544 UND R$ 1,14 R$ 2.900,16 

9 
Gel fluoreto de sódio a 
2% 

Gel fluoreto de sódio 
a 2% (200ML) 

200 FRC R$ 5,35 R$ 1.070,00 

10 Gesso Especial tipo IV 
Gesso Especial tipo IV 
pacote 1kg 

50 PCT R$ 19,24 R$ 962,00 

11 
Gluconato de 
clorexidina a 0,12% 

Gluconato de 
clorexidina a 0,12% 
(1L) 

100 FRC R$ 25,01 R$ 2.501,00 

12 
Hidróxido de cálcio 
P.A 

Hidróxido de cálcio 
P.A (pó) 10g 

50 FRC R$ 5,58 R$ 279,00 

13 Ionômero de vidro 
Ionômero de vidro kit 
pó e líquido 

100 KIT R$ 36,11 R$ 3.611,00 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

CNPJ: 14.222.566/0001-72 - Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro/BA - CEP: 44.200-000 

14 
Kit de silicone de 
condensação 

Kit de silicone de 
condensação 
(consistência regular) 
- 1 Perfil Putty Denso 
1KG - 1 Perfil Light 
Body 120g - 1 Perfil 
Catalyst 50g - 1 
Colher Medidora - e 
(similares) 

5 KIT R$ 162,29 R$ 811,45 

15 

Kit macro modelo 
prevenção saúde 
bucal 

Kit macro modelo 
para prevenção 
em saúde bucal, 
contendo macro 
escova, macro boca 
articulada 

10 KIT R$ 173,93 R$ 1.739,30 

16 Lima flexofile 25mm 
Lima flexofile 25mm 
1ª série (CX 06 un) 

100 CX R$ 17,98 R$ 1.798,00 

17 Pontas de inserto 
Pontas de inserto 
para ultrassom 

50 UND R$ 77,50 R$ 3.875,00 

18 
Resina 
fotopolimerizável  

Resina 
fotopolimerizável cor 
A2 para dentina – 
Bisnaga c/4g 

100 BISN R$ 36,69 R$ 3.669,00 

19 Revelador radiográfico 
Revelador 
radiográfico frsc 
500ml 

120 UND R$ 14,05 R$ 1.686,00 

20 
Selante de sulcos e 
cicatriculas 

Selante de sulcos e 
cicatrículas 
fotopolimerizavel- CX 
contendo 10ml de 
ácido 20 pontas de 
aplicação(pincel), 10 
bandejas para 
mistura e 5ml de 
selante 

100 UND R$ 31,65 R$ 3.165,00 

21 Sugador cirúrgico 
Sugador cirúrgico (CX 
COM 40 UN) 

100 UND R$ 53,25 R$ 5.325,00 

22 Sugador descartável 
Sugador descartável 
(PCT COM 40 UN) 

120 UND R$ 11,58 R$ 1.389,60 

VALOR TOTAL 
>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

R$ 65.491,06 

SESSENTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SEIS CENTAVOS 

 

1.2.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante neste Termo de Referência. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados da 

data de início de vigência estabelecida no contrato. 
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1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Santo Amaro/BA, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde, tem como objetivo assegurar a continuidade, regularidade e eficiência dos 

serviços públicos de saúde bucal, prestados no âmbito da Atenção Básica e demais 

unidades da rede municipal de saúde. 

2.2. Os insumos odontológicos constituem materiais indispensáveis para a 

realização de procedimentos clínicos, preventivos, educativos e restauradores, sendo 

utilizados rotineiramente pelas equipes de saúde bucal nas Unidades Básicas de Saúde, 

programas de prevenção e demais ações voltadas à população. 

2.3. A eventual descontinuidade no fornecimento desses insumos comprometeria 

diretamente a execução dos serviços odontológicos, ocasionando prejuízos à 

assistência prestada aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, além de impactar 

negativamente ações preventivas e curativas em saúde bucal. 

2.4. Diante desse cenário, a presente contratação, com prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, mostra-se necessária e imprescindível, com o objetivo de evitar 

desabastecimento, garantir a continuidade dos atendimentos odontológicos e assegurar 

o cumprimento do dever constitucional do Estado quanto ao direito fundamental à saúde, 

previsto no artigo 196 da Constituição Federal. 

2.5. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de insumos 

odontológicos assegura que os materiais atendam aos padrões técnicos e sanitários 

exigidos pela legislação vigente, garantindo segurança, qualidade e efetividade nos 

procedimentos realizados, bem como a adequada prestação do serviço público de 

saúde. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Será realizada uma DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

3.2. O presente processo visa a aquisição de insumos odontológicos, destinados 

ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.3. A entrega deverá ser realizada de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Secretaria, formalizada por meio de Autorização de Fornecimento (AF) emitida pelo 

Setor de Compras do Município 

3.4. Compete aos fiscais designados acompanhar e conferir os materiais entregues, 

verificar a compatibilidade com as dotações orçamentárias, bem como analisar a 
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viabilidade de eventual reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da legislação 

vigente 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Esta contratação deverá ser destinada exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, por se tratar de itens de contratação 

cujo valor seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48, inciso I 

da Lei Complementar 123/2006; 

4.2. Dentre os requisitos para a contratação em questão, pode-se elencar: 

Da justificativa acerca da natureza comum dos objetos 

4.3. A natureza comum dos materiais pode ser justificada com base na Lei nº 14.133, 

de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a administração 

pública, fundamentada em seu art. 6°, inc. XIII, disposto abaixo: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

{...} 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

4.4. Nesse sentido, os produtos que irão compor a presente contratação se 

enquadram no conceito de bem comum, fundamentada nos seguintes pontos: 

4.4.1. Características dos itens: Os materiais apresentam características 

padronizadas e uniformes, não demandando especificidades técnicas ou 

diferenciações significativas entre os fornecedores. 

4.4.2. Ampla concorrência: Seu mercado é composto por diversos fornecedores, 

o que favorece a ampla concorrência entre eles. 

4.4.3. Baixo grau de complexidade: Seu fornecimento é de execução simples, 

não envolvendo etapas ou processos que exijam conhecimentos técnicos 

especializados. 

4.4.4. Disponibilidade no mercado: Há no mercado uma grande quantidade de 

empresas fornecedoras, o que demonstra a sua natureza comum e a sua capacidade 

de atendimento à demanda do município. 

Prazo e Condições de Entrega 

4.5. A empresa deve garantir a entrega dos materiais no prazo máximo de até 3 (três) 

dias úteis após a solicitação feita pelo município, conforme necessidade e especificação 

dos pedidos. 
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4.6. Os materiais devem ser entregues nos locais indicados pela administração 

municipal na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pelo Setor de Compras do 

Município, podendo ser em diferentes pontos dentro do município de Santo Amaro/BA. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

4.7. Os licitantes deverão apresentar prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, bem como com a Seguridade Social (INSS) e o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), conforme estabelecido na legislação vigente. 

Habilitação Jurídica 

4.8. Será exigida a apresentação de documentação comprobatória da constituição 

jurídica da empresa, conforme determinado pela legislação aplicável, tais como o 

contrato social, registro comercial, ou outro documento equivalente. 

Qualificação Técnica 

4.9. Os licitantes deverão comprovar experiência anterior na prestação de serviços 

similares, por meio da apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por 

órgãos públicos ou empresas privadas, demonstrando a aptidão para o fornecimento do 

objeto em estudo. 

Proposta Técnica e Comercial 

4.10. Os licitantes deverão apresentar uma proposta técnica detalhada, descrevendo 

os produtos ofertados, suas especificações técnicas, marcas, modelos e demais 

características relevantes. Além disso, deverão apresentar uma proposta comercial clara 

e detalhada, contendo os preços unitários e totais dos produtos, prazos de entrega, 

condições de pagamento e demais condições comerciais. 

Condições Comerciais 

4.11. Preço Fixo: Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 

contratual, salvo as hipóteses legais de reequilíbrio econômico-financeiro previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

4.12. Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme o fornecimento 

dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, em até 30 dias após a aceitação 

dos produtos pelo município. 

Declarações e Certidões 

4.13. Será exigida a apresentação de declarações e certidões adicionais, conforme 

determinado no edital de licitação, para comprovar a idoneidade da empresa e sua 

regularidade perante os órgãos públicos. 
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4.14. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. O prazo de entrega dos produtos é de 03 (três) dias, contados do(a) emissão da 

autorização de fornecimento em remessa parcelada, conforme as necessidades das 

unidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar formalmente a impossibilidade de cumprimento do prazo antes do seu 

vencimento, devidamente justificada. 

5.3. Os materiais deverão ser entregues na sede do município, conforme endereço 

indicado na Autorização de Fornecimento. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. Para o dimensionamento do valor proposto de cada um dos itens licitados, a 

CONTRATADA deverá incluir todos os custos diretos e indiretos envolvidos no 

fornecimento, como insumos, transporte, tributos, mão-de-obra especializada, encargos 

sociais, entre outros. 

5.5. As despesas com seguro, impostos, taxas e outras que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto da presente cotação ou de seu transporte, correrão por conta da 

CONTRATADA. 

5.6. Ao apresentar a Proposta, subentende-se que a participante está ciente das 

regras contidas em Edital, Termo de Referência e Contrato, não podendo alegar 

desconhecimento de cláusulas, que possam gerar ônus ao CONTRATANTE. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.5. A CONTRATADA poderá designar formalmente o preposto da empresa, antes 

do início da prestação dos serviços/fornecimento dos materiais, indicando no 

instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.6. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará 

outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.8. As fiscalizações técnica e administrativa serão exercidas por uma única pessoa, 

designada como fiscal de contratos da Secretaria de Saúde. 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

CNPJ: 14.222.566/0001-72 - Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro/BA - CEP: 44.200-000 

6.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

6.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
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pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

6.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), conforme tabela abaixo, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços 

Item Entrega/execução dos serviços/materiais 

Objetivo 
Garantir o cumprimento do prazo de entrega dos serviços e 
materiais que compõem a solução. 

Meta 
Serviços e materiais entregues em até 03 (três) dias úteis a 
partir do envio da Autorização de Fornecimento pelo Setor de 
Compras. 

Instrumento 
de Medição 

Fiscalização contratual. 

Periodicidade Conforme demanda da Secretaria solicitante. 

Ajuste no 
Pagamento 

Decréscimo de 2,5% por dia corrido de atraso, limitado a 
10%, ensejando, a partir deste limite, tomada de outra 
medida administrativa. 
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Do recebimento 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens/produtos nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 20 (vinte) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, O prazo de liquidação observará a legislação aplicável, especialmente a Lei nº 

4.320/64 e a Lei nº 14.133/2021. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
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cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou sistemas utilizados pelo Município. ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação por 

meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou sistemas utilizados pelo Município. 

para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou sistemas utilizados 

pelo Município, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais ou sistemas utilizados pelo 

Município. 

Prazo de pagamento 

7.18. O prazo para pagamento é de 30 dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, 

após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já 

deduzidas as glosas e notas de débitos. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

7.25. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 

financeira. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, na modalidade 

dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Modo de Participação 

8.2. Essa documentação poderá ser enviada via e-mail: 

santoamarolicitacao@gmail.com até o horário definido no aviso e na publicação no 

PNCP. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Cédula de identidade e comprovante de residência do(s) responsável(is). 

8.5. Registro comercial, no caso de empresa individual ou Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual; 

8.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.7. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

8.8. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.11. Prova de regularidade para com Tributos e Contribuições Federais, fornecida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.12. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor; 

mailto:santoamarolicitacao@gmail.com
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8.13. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor; 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da contratação direta por dispensa; 

8.17. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Caso a licitante esteja em processo de Recuperação Judicial (Lei nº 11.101/05), esta 
deverá demonstrar, juntamente da certidão positiva, seu Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade 
econômico-financeira, assim como possuir condições indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Qualificação Técnica 

8.20. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão; 

8.20.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a empresa concorrente fornece ou já 

forneceu, de forma satisfatória, materiais equivalentes aos do objeto da presente 

licitação; 

8.20.2. Alvará sanitário vigente expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária do 

Estado ou Município da sede do licitante; 

8.20.3. Autorização de funcionamento; 

8.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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8.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.24. Será desclassificado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 

8.25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

8.25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

8.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

Documentação Complementar 

8.27. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e 

demais profissionais não figuram empregados na gestão do Prefeitura Municipal, 

conforme Anexo II. 

8.28. Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 

devidamente identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar 

ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública 

Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme Anexo III. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 65.491,06 (sessenta e cinco mil 
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quatrocentos e noventa e um reais e seis centavos) conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. 
 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
UNIDADE: 1001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
AÇÃO: 2056 - FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
ELEMENTO: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 
SUBELEMENTO: 33903010 - MATERIAL ODONTOLÓGICO, HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

FONTE: 5001002 / 6000000 

 
ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
UNIDADE: 1001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
AÇÃO: 1088 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E  
ELEMENTO: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUBELEMENTO: 44905208 – APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS MEDICOS, 
ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES 

FONTE: 5001002 / 6000000 

 
 
 
 
 
 
 
Debora Veiga Caymmi  
Secretaria Municipal de Saúde – SMS 
 
 

 
Santo Amaro/BA, 13 de janeiro de 2026 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

 

Processo Administrativo Nº ____/____ 

Dispensa de Licitação Nº _____/_____ 

 

 

(NOME    DA    EMPRESA)_______________________________, CNPJ/MF 
, N.º , (ENDEREÇO 

COMPLETO)  , neste ato 
representada pelo seu (Sócio/Procurador) , Estado Civil, 
nacionalidade, CPF  ,RG  , 
endereço  , por meio do 
seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara que não 
possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal de 1998. 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Processo Administrativo Nº  /  

 

Dispensa de Licitação Nº  /  

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)                     , CNPJ/MF N.º              , 

(ENDEREÇO COMPLETO)   , neste 

ato representada pelo seu (Sócio/Procurador) , Estado   

Civil,  nacionalidade,   CPF  , RG               , 

endereço  , por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IV 
 

    MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 
 
Objeto: _______________________________________________________ 
 

LOTE ÚNICO  

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. MARCA 
V. 

UNIT 
V. 

GLOBAL 

1   UND     R$    R$   

2  UND     

3  UND     

VALORES TOTAIS >>>>>>>>>>>  R$                    

 

 
Valor total global: R$  ( ). 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital. 
 
 
Local,  de  de 2026. 
 
 Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO IV 

 
Termo de Contrato de 
fornecimento que entre si fazem 
o MUNICÍPIO DE SANTO 
AMARO-BA e a Empresa 
XXXXXXXXXXXX: 

 
 
CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS:  
 
1.1 – DAS PARTES  

 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO – BA, inscrito no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-
72 neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Flaviano Rohrs da Silva 
Bomfim, inscrito no CPF nº 784.031.465-15, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a pessoa jurídica .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº.........................., 
com sede no(a) -...................................................., na cidadede 
...................................... /Estado ..., doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº
 , expedida pela (o) .................., e CPF nº   , tendo em vista o que consta no 
Processo administrativo nº 00XX/2026 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação 
nº 00XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1.2 – DOS FUNDAMENTOS 
 
A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 00XX/2026, Dispensa 
nº. 00XX/2026, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 
e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas 
cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
 
Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS, QUE 
ATENDERÃO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTO AMARO -BA. 
 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
 
3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
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3.2.1 – O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXX (xxxxxx);  
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3.4 - O pagamento será efetuado mediante apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 
02 (duas) vias que deverá ser apresentada em nome da ordem de serviço 
demandante. 
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Ordem de serviço 
demandante. 
3.6. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 
121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a 

CONTRATADA possa entregar o material dentro das especificações exigidas 

neste Termo de Referência; 

4.1.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente 

ao material solicitado; 

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

4.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa 

cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante 

da Administração especialmente designado para tanto; 

4.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no 

curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas 

neste Termo de Referência; 

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma 

previstos neste Termo de Referência. 

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1.1. Fornecer materiais conforme especificações da proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

5.1.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

propostos pela Administração da CONTRATANTE, conforme previsto no art. 125, 

da Lei 14.133/21; 
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5.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores 

devidos aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta 

licitação; 

5.1.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 

das obrigações assumidas. 

5.1.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação. 

5.1.6. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da qualidade do 

material, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da 

legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

5.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

5.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na execução do contrato; 

5.1.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e 

seus anexos, que integram este contrato, independente da transcrição. 

5.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 

5.1.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços 

a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 
ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
UNIDADE: 1001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
AÇÃO: 2056 - FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
ELEMENTO: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 
SUBELEMENTO: 33903010 - MATERIAL ODONTOLÓGICO, HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

FONTE: 5001002 / 6000000 
 
ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
UNIDADE: 1001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
AÇÃO: 1088 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E  
ELEMENTO: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUBELEMENTO: 44905208 – APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS, 
LABORATORIAIS E HOSPITALARES 

FONTE: 5001002 / 6000000 
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CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
Fiscal(is) do Contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

7.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 
de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES 
 
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, 
poderá acarretar as seguintes sanções: 
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 
as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 
14.133/2021. 
 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 
ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 
seguro caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente, observados os limites 
legais, exceto a advertência com multa pelo mesmo fato. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 
fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 
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correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia 
seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
 
CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 
aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, 
na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XI – DO FORO: 
 
11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Amaro – Ba, para dirimirem 
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito. 
 
Santo Amaro – Ba,  de _______ de 2026. 
 
 

____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO /BA 

Flaviano Rohrs da Silva Bonfim  
Prefeito / Contratante 

 
___________________________________________ 

Debora Veiga Caymmi 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

 
 

__________________________________________ 
 CONTRATADO 
Representante-   

 
Testemunhas:   
 
 
1. _____________________________     2. ______________________________ 
 


